
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SÂO PAULO -

FIs. N,c
LIVRO DE PORTARIAS 066

de
Lei,

Conceder ao Senhor KDMILSON DO NASCIKEFTO, Lan
çador, padrão "J", lotado no Setor de Tributação, da Diretoria 
ie Finanças, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saií 
ie, em prorrogação, a partir de 12 de abril de 1972, conforme / 
pedido feito em requerimento protocolado sob n2 6Zj.8 de 12 de // 
abril de 1972, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", fa- 
:;e a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, IZ; de abril de 1972

=  P O R T A R I A  NO 1.687 ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito ^funicipal 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por //

R E S O L V E ;

-------- -  C '

== JjOSÉ GERALDO ALVES == 
== Prefeito iíunicipal ==

^  /V  '

== jd sy é lC E D Ü N I F I I£ 0  ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro prõprio do Setor de Servi
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos iZ; de abril de 1972.

/
== JOÃO eoSCO GOTíCAIVES == 

•Qicarregado do Setor de Serviços Gerais1


